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Resolução n°.076/03."
Autor: Mesa Diretora
"Da nova redação ao Art. 1° da Resolução n°.073/03, de 30 de Abril de 2003".

Art. 1°. 0 artigo 1° da Resolução n°.073/03, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art.  l 0• As ligações telefônicas oriundas das linhas
instaladas nos gabinetes dos senhores vereadores
serão custeadas com recursos do orçamento desta
Camara ate o limite de 75(setenta e cinco}UFIR'Spor
mês para cada linha.

Art. 2°. Fica revogado o Art. 1° da Resolucao n°. 073/03, de 30
de Abril de 2003.

Art. 3°. Esta Resolução entrara em vigor na data de sua
pu blicacao.
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